
Decretos
DECRETO Nº 48.785, 
DE 8 DE JULHO DE 2004

Ratifica convênios celebrados nos termos
da Lei Complementar federal nº 24, de 7 de
janeiro de 1975, aprova convênios, proto-
colos e ajustes SINIEF

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto no artigo 4º da Lei Complementar
federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam ratificados os Convênios ICMS

31/04, 32/04, 40/04, 45/04, 47/04, 54/04, 55/04,
59/04 e 60/04, celebrados em João Pessoa, PB, no dia
18 de junho de 2004, publicados na Seção I, páginas
35 a 45, do Diário Oficial da União de 24 de junho de
2004.

Artigo 2º - Ficam aprovados os Convênios ICMS
30/04, 33/04, 34/04, 35/04, 36/04, 37/04, 38/04,
39/04 e 64/04, os Ajustes SINIEF 07/04, 08/04 e 09/04,
publicados na Seção I, páginas 35 a 45, do Diário Ofi-
cial da União de 24 de junho de 2004, e os  Protocolos
ICMS 22/04, 23/04, 27/04 e 30/04, publicados na
Seção I, páginas 29 e 30, do Diário Oficial da União de
25 de junho de 2004, todos celebrados em João Pes-
soa, PB, no dia 18 de junho de 2004.

Parágrafo único - A aplicação dos disposto nos pro-
tocolos referidos no “caput” independe de outro ato.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de julho de 2004
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de julho de 2004.
OFÍCIO GS-CAT Nº 400-2004
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência

a inclusa minuta de decreto que ratifica os Convênios
ICMS 31/04, 32/04, 40/04, 45/04, 47/04, 54/04, 55/04,
59/04 e 60/04, e aprova os Convênios ICMS 30/04,
33/04, 34/04, 35/04, 36/04, 37/04, 38/04, 39/04 e
64/04, Ajustes SINIEF 07/04, 08/04 e 09/04, publica-
dos na Seção I, páginas 35 a 45, do Diário Oficial da
União de 24 de junho de 2004, e os Protocolos ICMS
22/04, 23/04, 27/04 e 30/04, publicados na Seção I,
páginas 29 e 30, do Diário Oficial da União de 25 de
junho de 2004, todos celebrados em João Pessoa, PB,
no dia 18 de junho de 2004.

Preliminarmente, é de se destacar que a ratifica-
ção dos mencionados convênios, celebrados nos ter-
mos da Lei Complementar federal nº 24, de 7 de janei-
ro de 1975, decorre da exigência a que se refere o
artigo 4º dessa lei, cujo “caput” está assim redigido:

“Artigo 4º - Dentro do prazo de 15 (quinze) dias
contado da publicação dos convênios no Diário Oficial
da União, e independente de qualquer outra comuni-
cação, o Poder Executivo de cada unidade da Federa-
ção publicará decreto ratificando ou não os convênios
celebrados, considerando-se ratificação tácita dos
convênios a falta de manifestação no prazo assinalado
neste artigo.”

É de se esclarecer que, obedecendo a praxe há
muito observada, deixam de ser apresentados para
ratificação ou aprovação os Convênios ICMS 41/04,
42/04, 43/04, 44/04, 46/04, 48/04, 49/04, 50/04,
51/04, 52/04, 53/04, 56/04, 57/04, 58/04, 61/04,
62/04, 63/04, 65/04, 66/04, e o Convênio ECF 03/04,
por tratarem de matéria de exclusivo interesse de
outras Unidades federadas. A ratificação desses con-
vênios dar-se-á tacitamente, conforme dispõe o trans-
crito no “caput” do artigo 4º da Lei Complementar
federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975, em sua parte
final.

Apresento, assim, resumidas explicações sobre os
dispositivos que compõem a minuta anexa.

O artigo 1º ratifica os convênios no início referi-
dos, que estabelecem o seguinte:

a) o Convênio ICMS 31/04 altera o Convênio ICMS
81/93, de 10 de setembro de 1993, que estabelece
normas gerais a serem aplicadas aos regimes de subs-
tituição tributária instituídos por Convênios ou Proto-
colos firmados entre as Unidades federadas, para dis-
por que, na hipótese de não haver movimento no
período, o arquivo magnético deverá ser entregue com
essa informação. A proposta dispõe ainda que, no

caso de não remessa do arquivo magnético por 60
dias ou 2 meses alternados, a inscrição será suspensa
ou cancelada até a regularização. Assim, na hipótese
de não terem sido realizadas no período operações
sob o regime de substituição tributária, o sujeito pas-
sivo deixará de informar tal circunstância, por escrito,
ao fisco onde estiver inscrito como substituto tributá-
rio;

b) o Convênio ICMS 32/04 altera o Convênio ICMS
10/02, de 15 de março de 2002, que concede isenção
do ICMS às operações com medicamentos destinados
ao tratamento de portadores de AIDS, estendendo o
benefício concedido à importação de produtos inter-
mediários a diversos outros produtos;

c) o Convênio ICMS 40/04 prorroga diversos bene-
fícios fiscais até as seguintes datas:

I - 30 de abril de 2005:
a) REFEIÇÕES - fornecimento - Convênio ICMS

116/01, de 7 de dezembro de 2001, que autoriza
Goiás, Mato Grosso do Sul, Sergipe e Santa Catarina a
concederem crédito presumido de forma que a carga
tributária seja equivalente a 7% no fornecimento de
refeição por bares, restaurantes e estabelecimentos
similares;

b) REFEIÇÕES - fornecimento - Convênio ICMS
65/03, de 4 de julho de 2003, que autoriza Mato Gros-
so e Rio Grande do Sul a concederem redução de base
de cálculo de 40% no fornecimento de refeição por
bares, restaurantes e estabelecimentos similares, bem
como por empresas preparadoras de refeições coleti-
vas;

c) REFEIÇÕES - fornecimento - Convênio ICMS
09/93, de 30 de abril de 1993, que autoriza diversos
Estados, inclusive São Paulo, a concederem redução
de base de cálculo no fornecimento de refeição por
bares, restaurantes e estabelecimentos similares;

II - 31 de julho de 2005: DIREITOS AUTORAIS -
Convênio ICMS 23/90, de 13 de setembro de 1990,
que dispõe sobre o aproveitamento, como crédito do
ICMS, de até 40% dos valores pagos a título de direi-
tos autorais, artísticos e conexos;

III - 31 de julho de 2006: TRANSAÇÃO - Convênio
ICMS 33/00, de 26 de abril de 2000, que autoriza os
Estados e o Distrito Federal a celebrarem transação,
não constituir crédito tributário ou a desconstituí-lo,
nos casos e condições que menciona;

IV - até 31 de dezembro 2004 - VEÍCULOS - DEFI-
CIENTES FÍSICOS - Convênio ICMS 35/99, de 23 de
julho de 1999, que isenta do ICMS as saídas de veícu-
los destinados a pessoas portadoras de deficiência
física, desde que os pedidos tenham sidos protocoliza-
dos até 31 de outubro de 2004;

d) o Convênio ICMS 45/04 autoriza os Estados e o
Distrito Federal a limitarem a concessão de crédito
presumido do ICMS ao saldo devedor do imposto do
mês da apropriação;

e) o Convênio ICMS 47/04 altera o Anexo do Con-
vênio ICMS 95/98, de 18 de setembro de 1998, que
concede isenção nas importações de produtos imuno-
biológicos, medicamentos e inseticidas destinados à
vacinação e combate à dengue, malária e febre ama-
rela, realizadas pela Fundação Nacional de Saúde,
para incluir outros inseticidas e armadilhas luminosas
tipo CDC dentre os produtos beneficiados com isen-
ção;

f) o Convênio ICMS 54/04 prorroga até 31 de
outubro de 2004 as disposições contidas no Convênio
ICMS 39/93, de 30 de abril de 1993, que autoriza
diversos Estados, inclusive São Paulo, a conceder cré-
dito presumido nas operações com produtos resultan-
tes da industrialização da mandioca;

g) o Convênio ICMS 55/04 prorroga, até 31 de
outubro de 2004, as disposições contidas no Convênio
ICMS 50/94, de 30 de junho de 1994, que autoriza
diversos Estados, inclusive São Paulo, a concederem
crédito presumido nas saídas tributadas de cristal ou
porcelana;

h) o Convênio 59/04 prorroga, até 31 de outubro
de 2004, as disposições contidas no Convênio ICMS
88/98, de 18 de setembro de 1998, que autoriza os
Estados de Minas Gerais, Paraná, São Paulo, Rio Gran-
de do Sul e Santa Catarina a concederem crédito pre-
sumido ao produtor agropecuário de até 50% sobre o
ICMS incidente na saída de alho;

i) o Convênio ICMS 60/04 prorroga, até 31 de
outubro de 2004, as disposições contidas no Convênio
ICMS 60/01, de 6 de julho de 2001, que autoriza
diversos Estados, dentre os quais São Paulo, a conce-
derem, ao remetente ou destinatário, crédito presumi-
do de até 45% sobre o ICMS incidente na saída inter-
na de novilho precoce.

O artigo 2º aprova os seguinte convênios, ajustes
e protocolos:

1 - o Convênio ICMS 30/04, que dispõe sobre o
estorno de débitos de ICMS por empresas fornecedo-
ras de energia elétrica, prevê a elaboração de relatório

interno, por período de apuração e de forma consoli-
dada, nas hipóteses de estorno. Determina, ainda, que
o referido relatório deverá ser mantido em arquivo
eletrônico, com base no qual será emitida uma Nota
Fiscal, por período de apuração, para documentar o
estorno do débito;

2 - Convênio ICMS 33/04 altera o Manual de
Orientação, aprovado pelo Convênio ICMS 57/95, de
28 de junho de 1995, que dispõe sobre emissão de
documentos fiscais e a escrituração de livros fiscais
por contribuinte usuário de sistema eletrônico de pro-
cessamento de dados, para introduzir alterações de
ordem técnica;

3 - o Convênio ICMS 34/04 altera o Convênio
ICMS 51/00, de 15 de setembro de 2000, que discipli-
na as operações com veículos automotores novos, efe-
tuados por meio de faturamento direto para o consu-
midor, para incluir percentuais de base de cálculo do
imposto nas hipóteses de venda de veículo faturado
diretamente a consumidor final em razão das novas
alíquotas do IPI para veículos (8% e 18%);

4 - o Convênio ICMS 35/04 altera o Anexo Único
do Convênio ICMS 126/98, de 11 de dezembro de
1998, que dispõe sobre a concessão de regime espe-
cial, na área do ICMS, para prestações de serviços
públicos de telecomunicações, para efeito de se incluir
duas empresas como beneficiárias, bem como proce-
der a alteração de dois itens do mencionado Anexo,
em razão de alteração de razão social de empresas;

5 - o Convênio ICMS 36/04 altera o Convênio
ICMS 126/98, de 11 de dezembro de 1998, que dispõe
sobre a concessão de regime especial, na área do
ICMS, para prestações de serviços públicos de teleco-
municações, para fins de autorizar o estabelecimento
centralizador a emitir Nota Fiscal de Serviço de Comu-

nicação (NFSC) e Nota Fiscal de Serviço de Telecomu-
nicações (NFST) por sistema eletrônico de processa-
mento de dados, em uma única via, abrangendo todas
as prestações de serviço realizadas por seus estabele-
cimentos situados em cada unidade federada;

6 - o Convênio ICMS 37/04 altera dispositivos do
Convênio ICMS 3/99, de 16 de abril de 1999, que dis-
põe sobre o regime de substituição tributária nas ope-
rações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou
não de petróleo e outros produtos, para modificar o
prazo de entrega, por meio de programa específico,
das informações relativas às operações interestaduais
com combustíveis. A proposta deixa claro que o TRR
(Transportador Revendedor Retalhista) deve enviar
essas informações até o dia 3 (três) de cada mês e o
contribuinte que tiver recebido o combustível exclusi-
vamente de sujeito passivo por substituição deverá
efetuar a entrega das informações até dia 6 (seis);

7 - o Convênio ICMS 38/04 modifica o Convênio
ICMS 38/00, de 7 de julho de 2000, que dispõe sobre
o documento a ser utilizado na coleta e transporte de
óleo lubrificante usado ou contaminado e disciplina o
procedimento de sua coleta, transporte e recebimento,
com o objetivo de corrigir a destinação das vias do
Certificado de Coleta de Óleo Usado, emitido em 3
(três) vias, que serão destinadas ao gerador (1ª), ao
coletor (2ª) e ao reciclador (3ª);

8 - o Convênio ICMS 39/04 altera o Convênio
ICMS 16/03, de 4 de abril de 2003, que dispõe sobre
normas e procedimentos relativos ao registro de ECF,
para exigir do fabricante, no momento que solicitar o
registro de seu ECF, um resumo das especificações do
modelo do equipamento, com o fito de facilitar a
atuação do fisco em campo;
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